
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.375, DE 2015 
(Do Sr. Marcos Rotta) 

 
Dispõe sobre a isenção da contribuição de iluminação pública aos 
contribuintes vinculados às unidades consumidoras enquadradas na 
Subclasse Residencial Baixa Renda. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-2338/2015.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
*
C
0
0
5
4
9
8
4
A
*

 
C

0
0

5
4

9
8
4

A
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2375/2015 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Ficam isentos do pagamento da contribuição de iluminação pública 

os contribuintes vinculados às unidades consumidoras enquadradas na 

Subclasse Residencial Baixa Renda. 

Parágrafo único: É vedada a isenção do pagamento da contribuição às 

unidades consumidoras que ultrapassarem o consumo de 220 (duzentos e 

vinte) kWh/mês. 

Art. 2º.  As unidades consumidoras serão classificadas nas Subclasses 

Residenciais Baixas Renda desde que atendam a seguinte condição: 

I – família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal – CadÚnico, com renda familiar mensal per capita menor ou igual a 

meio salário mínimo nacional. 

Art. 3º.  Para solicitação de isenção o contribuinte, depois de atendido a 

condição do artigo 2º, deverá informar a distribuidora de energia elétrica: 

I – Nome; 

II – Número de Identificação Social – NIS. 

III – CPF ou título de eleitor e documento de identificação civil; e 

IV – Renda familiar mensal per capita e renda familiar mensal. 

§1º a distribuidora de energia elétrica deverá encaminhar, no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis a contar da solicitação do consumidor, as informações 

constantes neste artigo à ANEEL e a autoridade administrativa competente 

pela administração da Contribuição.  

§2º As distribuidoras de energia elétrica deverão manter cadastro atualizado 

dos contribuintes isentos, fornecendo esses dados para ANEEL e para a 

autoridade administrativa competente pela administração da Contribuição.  

§3º A autoridade administrativa competente pela administração da 

Contribuição, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, informará à 

distribuidora a situação cadastral do beneficiário. 

§4º Caso seja comprovado o atendimento aos critérios de elegibilidade no 

cumprimento do § 3º, a distribuidora promoverá a isenção da Contribuição a 

partir da primeira fatura emitida após 5 (cinco) dias úteis do recebimento do 

comunicado da autoridade administrativa. 
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§5º A isenção só será concedida a uma única unidade consumidora por 

família de baixa renda. 

Art. 4º. O Poder Executivo, as concessionárias, permissionárias e 

autorizadas de serviços e instalação de distribuição de energia elétrica 

deverão informar a todas as famílias inscritas no CadÚnico que atendam à 

condição estabelecida no artigo 2º desta Lei, o seu direito a isenção do 

pagamento da contribuição de iluminação pública.  

Art. 5º. O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome e a 

Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL deverão compatibilizar e 

atualizar a relação de cadastrados que atendam ao critério fixado no artigo 

2º desta Lei, devendo fornecer, sempre que solicitado, a autoridade 

administrativa competente pela administração da Contribuição.  

Art. 6º . Sob pena de perda de isenção do pagamento da Contribuição, os 

cadastrados deverão: 

I - efetuar atualização de dados a cada 06 (seis) meses perante a 

distribuidora de energia elétrica. 

II – caso haja mudança de residência deverão comunicar o seu novo 

endereço para distribuidora de energia elétrica. 

Art. 7º. As distribuidoras de energia deverão informar nas faturas de 

consumo enviadas às unidades consumidoras beneficiadas pela isenção 

prevista no artigo 1º desta Lei, em destaque no canto superior direito, que o 

Direito a Isenção foi criado pela Lei n XXX de XXXXXX de 20XX. 

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a sua 

publicação. 

Justificativa 

Primeiramente devemos esclarecer a natureza jurídica da contribuição de 

iluminação pública, de certo que demonstraremos que temos respaldo para 

legislar sobre esta cobrança. 

Depois na Emenda Constitucional n. 39/02, que veio a constitucionalizar a 

cobrança da iluminação pública por meio do art. 149-A da Constituição 

Federal a doutrina é praticamente pacífica na denominação de tributo da 

chamada “contribuição de iluminação pública”, ainda, no próprio 

dispositivo, remete que os Municípios e o Distrito Federal, ao criá-la, devem 

respeitar o disposto nos incisos I e III do art. 150, do mesmo diploma 

Constitucional. 
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Verifica-se que a exação tributária contém todos os elementos contidos no 

conceito de tributo estabelecido pelo art. 3º do Código Tributário Nacional, 

vejamos: 

“Art. 3º. Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em 

moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua 

sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante 

atividade administrativa plenamente vinculada.” 

Logo, deprende-se do dispositivo transcrito que a CIP atende os requisitos de 

tributo. 

O Professor José Eduardo Soares de Melo (2003: p. 46), leciona: 

“Tributo é a receita pública derivada do patrimônio dos 

particulares, de caráter compulsório e instituído em lei, 

consoante as materialidades e respectivas competências 

constitucionais, fundamentada em princípios conformadores de 

peculiar regime jurídico”. 

Portanto, o tributo denominado “Contribuição de Iluminação Pública” 

inserido do art. 149-A da Constituição Federal de 1988 guarda semelhança 

com varias espécies tributárias. 

A CIP tem a finalidade de retribuir os serviços de iluminação pública 

suportado pela municipalidade e Distrito Federal. 

Exarada as considerações a respeito da natureza jurídica da CIP passaremos 

a questão da competência legislativa. 

Cabe apontar a distinção entre competência legislativa e competência 

tributária. A competência legislativa está disposta no art. 24 da Constituição 

Federal onde estabelece a competência concorrente da União, dos Estados e 

do Distrito Federal para legislar sobre direito tributário, estabelecendo 

normas gerais acerca do exercício do poder de tributar. Por sua vez, a 

atribuição dada aos entes políticos (União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios) para instituir tributos chama-se competência tributária. A 

Carta Magna tratou de delimitar a competência de cada ente para instituir 

tributos, estas normas não são apenas formalmente constitucionais.  

Note-se que não estamos instituindo (fundando, criando, iniciando) um 

tributo, mas regulando por meio de lei ordinária e com base na competência 

concorrente, onde a legislação federal tem primazia sobre a estadual e 

municipal, a isenção tributária aos contribuintes vinculados às unidades 

consumidoras enquadradas na Subclasse Residencial Baixa Renda. 
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As isenções serão concedidas em lei ordinária, constituindo uma dispensa 

do pagamento do tributo devido, ou como declara o artigo 175, inciso I, do 

Código Tributário Nacional, uma exclusão de crédito tributário, ou seja, uma 

parte liberada dentro do campo de incidência que está sendo suprimida por 

meio de Lei. 

Além disso, não estamos ferindo o principio da isonomia, pois no Direito 

Tributário, a isonomia ou igualdade tributária está prevista no Art. 150, II da 

CF/88, segundo o qual "é vedado à União, aos Estados, ao DF e aos 

Municípios instituir tratamento desigual entre contribuintes que se 

encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de 

ocupação profissional ou função por eles exercida, independentemente da 

denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos".  

Isso não quer dizer tratamento absolutamente idêntico, mas sim tratamento 

diferenciado com base nas diferentes situações fáticas encontradas. A 

legislação não pode fazer discriminações sem fundamento. O princípio da 

isonomia já é uma exigência da Constituição desde o seu preâmbulo. 

  

Lembrando da enunciação poética de Rui Barbosa: princípio da isonomia é 

tratar igualmente os iguais, e desigualmente os desiguais, na medida de suas 

desigualdades. Tratar desigualmente os desiguais é tratar de maneira 

diferenciada. A afirmação que parece contraditória é verdadeira. O princípio 

da isonomia pressupõe tratamento diferenciado! 

  

Contudo, um tratamento diferenciado que se justifique, que tenha por base 

as desigualdades individuais. Existe isonomia no Direito Tributário. O Fisco 

não deve tratar exatamente da mesma forma todos os sujeitos passivos. O 

Fisco deve tratar as pessoas de uma maneira diferenciada, tendo em vista 

algum critério. O critério utilizado pelo Fisco deve ser algo que leve em conta, 

como regra geral, a capacidade contributiva individual, situação 

plenamente justificada para os contribuintes de baixa renda. 

 

 

Portanto, diante de todo o exporto e certo de que a importância da presente 

proposta e dos benefícios que dela poderão advir serão percebidos pelos 

nossos ilustres Pares, esperamos contar com o apoio necessário para a sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em 15 de julho de 2015. 

Deputado Marcos Rotta 

PMDB - AMAZONAS 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Direito_Tribut%C3%A1rio
https://pt.wikipedia.org/wiki/Direito_Tribut%C3%A1rio
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 
X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na 

forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, observado o 

disposto no art. 150, I e III.  

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, 

na fatura de consumo de energia elétrica. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

39, de 2002) 

 

Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 

exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou;  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo poder público;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=473574&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=473574&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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VI - instituir impostos sobre:  

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  

b) templos de qualquer culto;  

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;  

e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras 

musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas 

brasileiros bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na 

etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 75, de 2013) 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 

nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 

previstos nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações 

instituídas e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 

serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 

ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades 

nelas mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos 

acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 

crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá 

ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 

sem prejuízo do disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 

1993) 

 

Art. 151. É vedado à União:  

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 

detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 

públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
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III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO PRIMEIRO 

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 2º O sistema tributário nacional é regido pelo disposto na Emenda 

Constitucional nº 18, de 1º de dezembro de 1965, em leis complementares, em resoluções do 

Senado Federal e, nos limites das respectivas competências, em leis federais, nas 

Constituições e em leis estaduais, e em leis municipais. 

 

Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor 

nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada 

mediante atividade administrativa plenamente vinculada. 

 

Art. 4º A natureza jurídica específica do tributo é determinada pelo fato gerador 

da respectiva obrigação, sendo irrelevantes para qualificá-la: 

I - a denominação e demais características formais adotadas pela lei; 

II - a destinação legal do produto da sua arrecadação 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
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Art. 175. Excluem o crédito tributário: 

I - a isenção; 

II - a anistia. 

Parágrafo único. A exclusão do crédito tributário não dispensa o cumprimento das 

obrigações acessórias, dependentes da obrigação principal cujo crédito seja excluído, ou dela 

conseqüente.  

 

Seção II 

Isenção 
 

Art. 176. A isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei 

que especifique as condições e requisitos exigidos para a sua concessão, os tributos a que se 

aplica e, sendo caso, o prazo de sua duração. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


